
LEI Nº 863/2002

“Concede revisão geral anual do valor do vencimento dos
servidores municipais e dá outras providências”

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º- Fica concedida revisão geral anual da remuneração dos agentes públicos,
correspondente ao período de janeiro a dezembro de 2001, no percentual de 10,38 % (dez
vírgula trinta e oito por cento), respeitados os limites de comprometimento, fixados na Lei
de Responsabilidade Fiscal. (Lei Complementar nº 101/2002).

Parágrafo Único – O percentual fixado corresponde à variação do IGP-M – FGV
no período.

Art. 2º -  Para os próximos exercícios,  fica assegurada a revisão geral  anual,  no
mesmo índice, no mês de abril do exercício seguinte aquele a que se referir.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - A despesa desta Lei correrá por conta das datações do orçamento vigente.

Angelina, 19 de abril de 2002.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal
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